
 

 

 

 

DECRETO Nº 14.098/2025 

 

ALTERA O DECRETO Nº 13.121/2023, QUE 
DISPÕE SOBRE OS PROCEDIMENTOS DE 
SELEÇÃO DE IMÓVEIS PARA LOCAÇÃO NO 
ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
DIRETA E INDIRETA DO MUNICÍPIO DE 
ALEGRE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALEGRE, Estado do Espírito Santo, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Lei Orgânica do Município, e 
tendo em vista o disposto no art. 51 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, 

 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º O art. 11, inciso II, alínea “e”, do Decreto nº 13.121, de 15 de junho de 

2023, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“e) demais documentações necessárias, nos termos da legislação 

vigente;” 

 

Art. 2º Fica revogado o inciso V do art. 15 do Decreto nº 13.121/2023. 

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Alegre - ES, 17 de outubro de 2025. 

 
 

NEMROD EMERICK 
Prefeito Municipal 

 
 

WAGNER DE PINHO PIRES 
Secretário Executivo de Administração 
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